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ANEXO I: PROPOSTA DE DESCONTO LEILÃO DE PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES MUNICIPAIS
EDITAL DE LEILÃO DE PAGAMENTO Nº 001/2026
À Comissão do Leilão de Pagamento Secretaria Municipal da Fazenda Município de São Leopoldo/RS
1. IDENTIFICAÇÃO DO CREDOR
Nome/Razão Social: [inserir nome/razão social] CPF/CNPJ: [inserir CPF/CNPJ] Endereço completo: [inserir endereço completo] Telefone: [inserir telefone] E-mail: [inserir e-mail]
2. IDENTIFICAÇÃO DO CRÉDITO
Origem do crédito (contrato, empenho, nota fiscal ou outro): [inserir origem] Número do processo administrativo (se houver): [inserir número do processo] Exercício de origem: [inserir ano] Natureza da obrigação: [inserir natureza da obrigação] Valor original do crédito (sem desconto): R$ [inserir valor original] ([inserir valor original por extenso]) Valor do crédito: R$ [inserir valor ] ([inserir valor por extenso])
3. PROPOSTA DE DESCONTO
O CREDOR acima identificado, para fins de participação no Leilão de Pagamento de Obrigações Municipais, oferece o percentual de DESCONTO de [inserir percentual ofertado, ex: 18%] ([inserir percentual por extenso, ex: dezoito por cento]) sobre o valor consolidado do crédito descrito nesta proposta. Este percentual é ofertado respeitando o desconto mínimo estabelecido na rodada do Leilão em curso e visa à obtenção de prioridade no pagamento, nos termos do referido Edital, da Lei Municipal nº 10.419/2025 e do Decreto Municipal Nº 11.268, de 30 de dezembro de 2025.
4. DECLARAÇÕES
O CREDOR declara, para todos os fins de direito, que: 
I – tem pleno conhecimento das regras estabelecidas no Edital de Leilão supracitado, e no Decreto Municipal Nº 11.268, de 30 de dezembro de 2025, aceitando-as irretratável e integralmente; 
II – reconhece que a participação no leilão é facultativa, e que a não classificação ou a não adesão não prejudica seu direito ao recebimento integral do crédito na ordem cronológica ordinária, exceto no caso de novação da dívida conforme o Decreto Municipal; 
III – declara que o crédito informado é líquido, certo e exigível, e não se enquadra nas hipóteses legais de vedação ao leilão de pagamento, em especial quanto a precatórios, obrigações de folha, serviço da dívida pública ou recursos vinculados; 
IV – concorda que o percentual de desconto ofertado é irrevogável e irretratável após a abertura das propostas, nos termos do item 5.2 do Edital; 
V – compromete-se, caso classificado dentro do limite de recursos disponíveis, a celebrar o respectivo Termo de Acordo Individual, conforme o ANEXO II: TERMO DE ACORDO INDIVIDUAL LEILÃO DE PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES MUNICIPAIS, aceitando o deságio ofertado e as condições de novação da dívida, o que inclui a renúncia, na extensão do deságio aplicado e nos termos do art. 7º, § 2º do Decreto Municipal Nº 11.268, de 30 de dezembro de 2025, a: 
a) quaisquer impugnações, defesas ou recursos administrativos pendentes relacionados ao crédito; 
b) ações judiciais relacionadas ao crédito, com renúncia ao direito sobre o qual se fundamentem, inclusive no tocante a honorários sucumbenciais em desfavor do Município de São Leopoldo ou de suas entidades.
5. ASSINATURA
Local e data: [inserir local e data]
Assinatura do Credor ou Representante Legal 
Nome: [inserir nome] CPF/CNPJ: [inserir CPF/CNPJ]
LTB/...   		São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil
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